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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
 
 

Convênio: 946500/2023 
Proposta: 051467/2023 
Edital 001/2025 
 
 
I – DAS PRELIMINARES 
 
 
A empresa GE HelthCare do Brasil Comércio e Serviços para Equipamentos Médico-

Hospitalares LTDA, com sede na Rua Vereador Joaquim Costa, nº 1.405, Galpão 07, 

Bairro Campina Verde, Contagem/MG - GO CEP 32.150-240, Inscrita no CNPJ/MF sob 

número 00.029.372/0002-21, apresentou impugnação ao Edital 001/2025, o tendo 

encaminhado no endereço eletrônico: licitação@santacasa.org. 

 
 

 

I – DOS PEDIDOS E ANÁLISE: 

 

A impugnante pede que seja reformulado: 

 

Situação 1: Pacote de Inteligência Artificial para redução de tempo e ruido, e melhora 

da qualidade de imagem: Deep Resolve Boost, AiCE, SMART SPEED. AIR Recon DL ou 

similar. (Esse pacote pode ser ofertado a parte como assinatura por tempo [imitado); 

SUGESTÃO DE ADEQUAÇÃO: Pacote de Inteligência Artificial para redução de tempo 

e ruido, e melhora da qualidade de imagem: Deep Resolve Boost, AiCE, SMART SPEED. 

AIR Recon DL ou similar 

 

RESPOSTA: Acatado parcialmente. 

 

 Situação 2: Estabilizador de tensão compatível com a potência do equipamento de 

ressonância (dispositivo interno para compensar variações); 

SOLICITAÇÃO DE ADEQUAÇÃO: Estabilizador de tensão compatível com a potência 

do equipamento de ressonância (Se Necessário ou Aplicável); 



 

RESPOSTA: Acatado. 

 

Situação 3: Caso o equipamento ofertado possua o sistema criogênico que necessite de 

recarga com Hélio líquido, o mesmo deverá ter alarme de segurança contra vazamento, 

ter o seu início de funcionamento com no mínimo 85% do volume total de Hélio líquido; 

SOLICITAÇÃO DE ADEQUAÇÃO: Caso o equipamento ofertado possua sistema 

criogênico que exija recarga com hélio líquido, este deverá estar equipado com alarme 

de segurança contra vazamentos e iniciar sua operação conforme as condições 

operacionais definidas pelo fabricante; 

 

RESPOSTA: Acatado parcialmente.  

 

Situação 4: Todos os demais itens e acessórios necessários para o perfeito 

funcionamento; 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO: A especificação atual menciona "todos os 

demais itens e acessórios necessários para o perfeito funcionamento", mas não detalha 

quais componentes são esses. Poderiam, por favor, fornecer uma lista completa e 

específica dos itens considerados indispensáveis? 

 

RESPOSTA: Não será possivel fornecer uma lista com todos os itens e acessórios 

necessários, tendo em vista a complexidade e particularidade de cada máquina 

disponivel no mercado, portanto as empresas devem considerar o minimo 

dispensável para o bom funcionamento do aparelho. 

 

Situação 5: Durante o período de garantia. a Contratada deverá fornecer reposição de 

gás Hélio em casos de problemas técnicos do equipamento não oriundos do Contratante. 

SUGESTÃO: exigência fosse retirada ou ainda reduzida a 01 (um) evento de reposição 

do Hélio 

 

RESPOSTA: Acatado parcialmente. 

 

 



 

Situação 6: As peças substituídas durante o período da garantia deverão ser novas e 

originais do fabricante. em ônus adicionais ao Contratante. 

SUGESTÃO DE ESCLARECIMENTO: Reforçamos que a GE Healthcare sempre 

prioriza fornecer placas e peças novas, entretanto caso estas não estejam em estoque nós 

seguimos com a aplicação de peças já reparadas com o mesmo padrão de qualidade. 

Tendo em vista tudo que foi explicado acima, perguntamos se podemos participar com 

este entendimento com peças novas ou recondicionadas pelo fabricante? 

 

RESPOSTA: Não acatado. As peças substituídas durante o período da garantia 

deverão ser novas e originais do fabricante.  

 

Situação 7: A Contratada deverá garantir a disponibilidade de peças de reposição, 

acessórios insumo e serviço de reparo/assistência tecnica por um período mínimo de 1O 

anos a partir da aceitação definitiva para o equipamento ofertado.  

SUGESTÃO: Solicitamos alteração para 07 (sete) anos, tempo factível e solciitado no 

mercado. 

 

RESPOSTA: Acatado. 

 

Situação 8: Durante a vigência da garantia, a Contratada deverá garantir Tempo de 

Resposta à Unidade Hospitalar de até 3 horas por suporte remoto. e em até 24 horas 

corridas para atendimento in loco. 

SUGESTÃO: Durante a vigência da garantia, a Contratada deverá garantir Tempo de 

Resposta à Unidade Hospitalar de até 4 horas úteis por suporte remoto. e em até 24 

horas úteis para atendimento in loco. 

 

RESPOSTA: Acatado. 

 

Situação 9: A empresa vencedora deverá entregar o objeto desta Cotação Prévia de 

Preços em até 60 (sessenta) dias contidos a partir da Ordem de Fornecimento emitida 

pela FASA/SCMA. 

SUGESTÃO: para 120 (cento) dias. 



 

 

RESPOSTA: Acatado. 

 

Situação 10: DO VALOR ESTIMADO DO PROCESSO 

SUGESTÂO: Solicita-se que seja recebida e reconhecida esta impugnação, para fins de 

rever e alterar a planilha que trata dos valores estimados do item 01, de forma que sejam 

estipulados novos valores compatíveis com a prática do mercado e que cubra os custos 

de produção, garantias, acessórios e garanta a sobrevivência do negócio. 

 

RESPOSTA: Não acatado. O valor estimado não poderá sofrer alteração tendo em 

vista que a Instituição não possui contrapartida para complementar o valor 

disponivel para a compra do aparelho de RM.  

 

Situação 11: DO LAYOUT:  

Solicitamos que seja disponibilizado o Layout do local de entrega 

 

RESPOSTA: Acatado. Será disponibilizado o layout (projeto) para todos os 

participantes.  

 

 

II – DA CONCLUSÃO 

Nesse contexto, conhecemos parcialmente a presente impugnação pelas alegações 

apresentadas pela Impugnante, para que sejam realizadas as modificações do instrumento 

editalício de modo a possibilitar a ampliação do número de licitantes e consequentemente 

o alcance da melhor proposta para a instituição. 

 

VI- DA DECISÃO 

Por fim, considerando as fundamentações aqui demonstradas, decide-se por CONHECER 

da Impugnação e, no mérito, DEFERIR parcialmente as razões contidas na peça 

interposta e dar PROVIMENTO PARCIAL aos pedidos pela empresa GE HelthCare do 

Brasil Comércio e Serviços para Equipamentos Médico-Hospitalares LTDA. 



 

Informamos que será publicada uma ERRATA ao Edital 001/2025 no site da Instituição, 

e enviada também por e-mail para todos os participantes e, posteriormente, publicado na 

Plataforma Transfere.Gov. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Dr. Cristiano Montandon  
Responsável Técnico 

SCMA 
 
 
 
 
 

Dr. Murilo Santana 
Diretor Técnico 

SCMA 
 

 

 

Paulo Henrique Prado Silva 
Engenheiro Clínico  

SCMA 
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